
 

MUNICIPIO DE ALTÔNIA                    
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

                          Ano XIII  
Edição n.º 2.257     

P á g i n a  | 1                      
Sexta-feira, 05 de abril de 2024 

 

DOCUMENTO E ASSINATURA DIGITAL       –       Autenticidade e original disponíveis no endereço  
                www.altonia.pr.gov.br                               https://www.altonia.pr.gov.br/diario-oficial/ 

Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.188/2012 e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
Rua Rui Barbosa, 815      –      Centro - CEP 87.550-000      –      Altônia-Paraná      –      Fone/Fax: (44) 3659-8160    

    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 044/2024. 
Concede pensão a senhora NEIVA PEREIRA DA COSTA e dá outras 
providências.    
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição, considerando a Lei Complementar 27/2022, 
artigo 54 e artigo 57 e: Considerando determinação Judicial dos autos n.º 
0000380-42.2024.8.16.0040.0001; 
DECRETA: 
Art. 1º - Concede pensão por determinação judicial, dos autos n.º 0000380-
42.2024.8.16.0040.0001, em virtude do reconhecimento judicial de união 
estável, com o senhor Pedro Luiz da Silva, matricula de aposentadoria 
24772/1, falecido em 20/06/2021, com proventos calculados de acordo com a 
Lei Complementar 27/2022, Artigo 57; 
Art. 2º - Foi considerada, para o cálculo dos proventos, a seguinte 
remuneração: 
I   - Base de Cálculo (Maio/2021)    R$       4.463,05 
II  - Base de Cálculo (Atualizada até 03/2024)    R$       5.085,01 
III - Cota Familiar (50% da base de Cálculo)                            R$       2.542,51 
IV - Cota adicional por dependente (10% da base de cálculo) R$          508,50 
V  - Cálculo dos Proventos mensais                                         R$       3.051,01 
VI - TOTAL DOS PROVENTOS MENSAIS                              R$       3.051,01 
VII- TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS        R$     36.612,12 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação com efeitos a contar de 01/04/2024. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de Abril de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO EDITAL DE CP Nº 03 /2024 
EMISSÃO DO EDITAL DE CONCORRENCIA PÚBLICA ELETRÔNICA: 
05/04/2024 
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 24/04/2024 ÀS 08:00 HORAS 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 24/04/2024 ÀS 08:15 HORAS 
LOCAL DE ABERTURA: www.gov.br/compras   
OBJETO: Execução de Barracão Industrial, de acordo com projetos e planilhas 
ofertados pelo PARANACIDADE SAM 42. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
VALOR MÁXIMO: R$ 624.941,89 (seiscentos e vinte e quatro mil novecentos 
e quarenta e um reais e oitenta e nove centavos). 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente 
edital, aos licitantes que comparecerem na Prefeitura Municipal de Altônia.  Os 
interessados poderão obter melhores informações no Departamento de 
Licitações desta Prefeitura, durante o período normal de expediente, até o dia 
da abertura do Certame, através do E-mail: altonialicitacoes@gmail.com 
ALTÔNIA PR, 05/04/2024 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 081/2024 
MODALIDADE CHAMADA PUBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 024/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: ALESSANDRA 
HERREIRA GOUVEIA, portadora do CPF: 053.460.249-56 e do RG: 
8.632.120-3, residente e domiciliada a Estrada Marajó, Lote 2B/3A/3, CEP: 
87.550-000, no Município de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento objeto da CHAMADA PUBLICA nº. 
008/2024 com base na Lei nº. 14.133/21 e alterações posteriores, Lei n° 
11.947/2009, e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, verba 
FNDE/PNAE, para o ano 2024, com término em 31/12/2024, descritos nos 
itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a chamada pública 
n.º 008/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, 
será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente 
à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
de acordo com a chamada pública n.º 008/2024. 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
conforme listagem anexa a seguir: 

 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de março de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Sumula de Requerimento para Licença Ambiental Simplificada O Município de 
Altônia – Estado do Paraná, CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, torna público 
que requereu ao Instituto Água e Terra - IAT a Licença Ambiental Simplificada 
- LAS, para Atividade de Pavimentação Asfáltica Rural em parte do trecho da 
Estrada Seringueira (4.000m), localizada no município de Altônia – PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 048/2024 DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
Declara de utilidade pública. para fins de pavimentação trecho da Estrada 
Seringueira, Situada no Município de Altônia, Estado do Paraná e dá outras 
providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. Nº 67, incisos VII da Lei 
Orgânica do Município, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, para fins de implantação 
de Pavimentação Asfáltica a Estrada Seringueira, situada no Município de 
Altônia, Estado do Paraná, com as seguintes coordenadas: 
Ponto Inicial: 
204176,00 m /7353859,00 m  
Ponto Final: 
206621,00 m / 7351699,00 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 dias do mês de abril de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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